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   INDICAÇÃO Nº 248/2023




AUTORIA: VER. BEITO MACHADINHO, FABIO DO AGEM, MARCIO NASCIMENTO E VANDERLEI BAIOTO.

INDICAMOS AO PODER EXECUTIVO A INSTALAÇÃO DE CERCAS (ALAMBRADOS) NO PARQUE INFANTIL DA PRAÇA DONA LEOPOLDINA THIESEN, CONHECIDA COMO “PRAÇA DAS ANTENAS”.

[bookmark: _GoBack]                                                            Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a instalação de cercas (alambrados) no parque infantil da praça Dona Leopoldina Thiesen, conhecida como “Praça das Antesas”.

                                                            JUSTIFICATIVA
				 
		 			Por ser tratar de parque infantil, portanto, uma área utilizada por crianças, é necessário que sejam instalados alambrados para servir de anteparo e delimitação desses espaços, a exemplo do parque localizado na Praça Odenir Ortolan, com o objetivo de proporcionar maior segurança e um ambiente salubre a nossas crianças e, também, de evitar a depredação do patrimônio público. 
Essa medida evitará que as crianças se distanciem de seus pais, impedirá o acesso de animais, haja vista que está sendo instalada grama sintética nesses locais, além de melhorar o aspecto, tornando assim mais atrativos esses espaços.
                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
			Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 6 de março de 2023.




VER. BEITO MACHADINHO		                VER. FABIO DO AGEM




VER. MARCIO NASCIMENTO			VER. VANDERLEI BAIOTO


Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2023          _______________________
                                                                                                                                  Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2023

Presidente  _________________________________
                         Ver. Joaquim Pereira dos Santos
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